
M. 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAí 
COPIA 

LEI Ne 278 

de 27 de dezembro de 1.952.-  

" Abre crédito especial e dá outras providencias".- 

0 Povn do municipio de santa Rita do Supucal, por seus reureeentantes 

decretou ou, eu seu nome, exicio:Lo a seguinte 

Art. le - Pica abarco, no corrente exercício, o crédito especial 

Cr$6.300,00 ( seis mil e trezentos oruzeiros) para pagamento lu aluguel 10 - 

pr;i10 m que sa encontra instalado o Centro lo S'erviço Rural de Defesa e PO 

mento, da Secretaria da igricultura, Indústria, Comércio e Trabalho, do seta 

do de . 4.1.nas, autorizado pela Lei Municipal n" 176, de 20 de setembro de 1.95 

e relativo ao mõsesle outubro, novembro e dezembro de 1.950  e o segundo se-

mestre de  1.951.- 

Art. 2e - Picam anuladas as seguintes imoort noiae gm dotações do orça 

mento vigente:- 

8 29 4 - Para ausistencia a menores abandonados 	 CrC  3.000,00 

8 63 1 -  Auxiliar do Enc.Serv. d'agua e esgoto 	 3.000,00 

8 92 4 - Restituições de impl taxas de exercícios en- 
cerrrados 	  " 	300.00 

;3  o m e 	 Cr$ 6.300,00 

Art. 3Q - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta lei em - 

vigor na data de sua publicação.- 

Mando, portanto, a todos a :_iuela o conhecimento o execução desta lei -

pertencer, que a cumpram e façam cumprir tio inteiramente como nela - 

se contem.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura municipal de Santa Rita do Sapucal, 27 de dezembro de 1.952.- 

. Pedro RennO Moreira ) 

Prefeito látnicipal 

( Amtanio 	Américo Junqueira ) 

Secretário 
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